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RESUMO DO OBJETO
O Presidente  do Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  Municipais  de  Pedra Lavrada,  Estado da Paraíba,  com
fundamento na Lei Municipal nº 025/2005, na Emenda Constitucional nº 103/2019 e no art. 5º, § 4º, incisos I, II e III da
Lei Complementar nº 04/2021, c/c art. 4º, § 4º e art. 40, § 5º da Constituição Federal, resolve conceder aposentadoria
por tempo de contribuição com proventos integrais à servidora ocupante do cargo de professora, lotada na Secretaria
de Educação, retroagindo seus efeitos a 1º de novembro de 2025.
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